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Com efeito, informamos a V. Sa. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência do resultado do julgamento 
do Auto de Infração: AUT-20-11/6766122/2020/GEFLOR, conforme dispõe 
o art. 143 da Lei Estadual nº 5.887/1995.
N°: 159140/CONJUR/2022
Á
FRANKLIN RAIMUNDO SILVA
END: AV. WEYNE CAVALCANTE QD. 04 LT. 02, ESQUINA COM RUA BENEDI-
TO COSTA, J.E. IMOBILIÁRIA
BAIRRO: CENTRO
A/C ADV AUTUADO DR. VINÍCIUS BORBA
CEP: 68537-970– CANAÃ DOS CARAJÁS-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 37651/2020, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 00688 em face de FRANKLIN RAIMUNDO SILVA em virtude 
do desrespeito aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 
50.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Quanto à área desmatada, é necessário que o interessado se regulari-
ze junto a Semas, ou mesmo comprove tal regularização ou, no mínimo, 
a solicitação para tal mister, por meio de um Plano de Recuperação de 
Área Degradada/Alterada – PRADA, ou comprove as medidas mitigadoras 
e compensatórias do dano ambiental cometido, no prazo de 60 dias, conta-
dos da notificação, sob pena da continuidade do embargo e de configurar-
se infração continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de multa 
diária, fixada desde já em 150 UPF’s e limitada a 30 dias.
Ademais, é exigido o procedimento para pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos, caso necessário, a ser efetivado pela GESFLORA., 
observadas todas as formalidades legais.
N°: 200873/CONJUR/2025
Á
MARIA ALCI LEANDRRO SOUSA
END: RUA TRINDADE TOLENTINO, 19, SANTO AMARO,
CEP: 68639-000– GOIANÉSIA DO PARÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/20-10-00821, em face de MARIA ALCI LEANDRRO SOUSA, já 
qualificada nos autos, por ter desmatado2,01 hectares de vegetação nati-
va, localizada fora de área de reserva legal (ARL), dentro do Bioma Amazô-
nico, sem aprovação prévia do órgão ambiental competente, contrariando 
o art. 53 do Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, 
incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 
da Lei Federal N° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental -NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-00777/GEFLOR, 
foi determinado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área 
Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos 
da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 212138/CONJUR/2026
Á
GLAUCIANE XAVIER DE OLIVEIRA
END: PA 150, ESTRADA DA CIKEL, VICINAL DO SETE, COMUNIDADE BOM 
JESUS, S/N, ZONA RURAL, SÍTIO SÃO JORGE
CEP: 68639-000– GOIANÉSIA DO PARÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2019/49979, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 

de Infração nº AUT-2-S/18-10-00023, em face de GLAUCIANE XAVIER DE 
OLIVEIRA, já qualificada nos autos, em virtude do desrespeito aos ditames 
legais do art. 51, do Decreto Federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos 
ditames do art. 118, inciso VI da Lei Estadual nº 5.887/95 e em conso-
nância com o art.70 da Lei nº 9.605/98 c/c art. 66 do Decreto Federal nº 
6.514/08 e art. 225 da Constituição Federal.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/18-10-00011. Foi de-
terminada ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pela autuada, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, no prazo de 60 dias, contados da notificação, sob 
pena de configurar-se infração continuada e, consequentemente, sofrer a 
penalidade de multa diária, fixada desde já em 150 UPF’s e limitada a 30 
dias.
Além das medidas supra, foi determinado o procedimento para pagamento 
de reposição florestal e/ou estorno de créditos, caso necessário, a ser efe-
tivado pela GESFLORA.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 212169/CONJUR/2026
Á
ÓRQUIDEA INDÚSTRIA COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
END: AV. 202 S/N
CEP: 68365-000– ANAPU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2020/14642, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº AUT-20-02/1449763, lavrado em face de ORQUÍDEA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ nº 17.643.124/0001-98, 
em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 47, §1º do Decreto 
Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI, da Lei Es-
tadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 
9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 100.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Comunicamos, ainda, que Vossa Senhoria deverá se dirigir à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA para proceder, conforme a necessidade, com o estorno e/
ou reposição florestal.
Informamos ainda que com relação aos bens apreendidos por meio do 
Termo de Apreensão e Depósito n° TAD-20-02/1451161, foi determinada a 
manutenção da apreensão. Ademais, conforme o disposto no art. 119, III, 
da Lei Estadual nº 5.887/95, combinado com o art. 134 do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 e o Decreto Estadual nº 204/2019, esta Secretaria já possui 
respaldo legal para, no momento oportuno, adotar as providências previs-
tas no art. 7º do Decreto Estadual nº 204/2019, seja pela venda, doação 
ou destruição dos bens, em tudo observadas todas as formalidades legais.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 200611/CONJUR/2025
Á
ANDRESSA ISRAEL
END: AV. BRASIL, 2745
CEP: 7888-000– VERA-MT
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/20-05-00313, em face de ANDRESSA ISRAEL, por desmatar 
2,39 hectares de vegetação nativa sem autorização ou licença da auto-
ridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal 
N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI da Lei Estadual 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
7.501 Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF-PA, cujo recolhi-
mento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta-
dos da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que 
tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, 
nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 


